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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

1881. 

DECRETO N. 30:?.9 ~ DE 9 DE JANEIRO DE 1881. 

Reforma a legislação oleiloral. 

Hei por bem Sanccionar e 1\-Iandar que se execute a seguinte 
Resolução da Assembléa Geral: 

Art. t. • :As nomeações dos Senadores e Deputados 'para a 
assembléa geral, membros das Assembléas Legislativas Pro
vinciaes, e quaesquer autoridades electivas, serão feitas por 
eleições dlrectas, nas qilàes tomarão parte todos os cidadãos 

'alistados eleitores de' conformidade com esta hii. . . 
· A eleição do Re~ente do lmperio continua a ser feita na 
fórma do Acto Adáiéionat á Constituição Poiitica pelos eleito
res de que trata a pre~énte lei. 

Dos é1.ei'tores 
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Art. 3. o A prova da renda, de que trata o artigo antece
dente, far-se- ha: 

§ L o Quanto á renda proveniente de immoveis : 
I. Si o immovel se achar na demarcarão do imposto predial 

o~ demma urbana- com certid;io de repartição fiscal de estar 
o Immovel averbado com valor locativo niio inferior a 200~ ou 
com recibo daquelle imposto passado pela mesma repartição. 

li .. Si o immovel niio se achar na demarcação do imposto 
predtal ou decima urb~na, ou não estiver sujeito a este imposto, 
ou si consistir em terrenos de lavoura ou de criação, ou em 
qu:1esq uer outros est~belecimen los agrícolas ou ruraes : 

Quando o occupar o proprio dono-pela computação da renda 
á razão de 6% sobre o valor do immovel, verificado por titulo 
legitimo de propriedade ou posse, ou por sentença judicial 
que as recon beça. 

Quando não o occupar o proprio dono -pela computação 
da renda feita do mesmo modo, ou pela exhibição de contr~to 
do arrendamentl) ou aluguel do immovel, lançado em livro 
de notas com antecedencia de um anno, pelo menos, P- ex
pressa dedaração do preço do HrenJamento ou alug·uel. 

§ 2. o Quanto á renda proveniente de industria ou profissão : 
I. Com certidão que mostre estar o eidadão inscripto, desde 

um anuo antes, no registro do commercio, como ne~;ociante, 
corretor, agente de leilões, administrador de tr;~piche, capi
tão de navio, piloto de carta, ou como guarda -livros ou L o 
caixeiro de casa commercial, ou administrador·de fabrica in
dustrial, uma vez que a casa commercial ou a fabrica tenha 
o fundo capital de 6:800/$ pelo menos. 

li. Com certidão, passnda pda respectiva repartição fiscal, 
de possuir o cidadão fabrica, otncina. ou outro estabelecimento 
industrial ou rural, cujo fundo capit ,1 seja, pelo menos, de 
3:g,oo~, ou com certidão ou t;llão de pagamento de imposto de 
industria ou profissão ou de qualquer outro imposto ba~eado 
no valor locativo do imrnovel urbano ou rural, em impor
tancia annual não inferior a 2g,/$ no município da Côrte, a i2/$ 
dentro das cidades e a 61f, nos demais Jogares do Imperio. 

IIJ. Com certidão, passada pela respectiva repartição íiscal, 
de. possuir o cidadão estabelecimento commercial, cujo fundo 
capital seja de 3: g,oo,s, pelo menos, e pelo qual tambem pague 
o imposto declarado no numero 3ntecedente. 

IV. Os impostos a que se referem os dous ultimos nu
meros só conferem a capacidade eleitoral, havendo sido 
pagos pelo meuos um anuo antes do alistamento. . 

Não servirão par;J prova da renda quaesquer outros un • 
postos não mencionadvs nesta lei. 

§ 3. 0 Quanto á rend<1 proveniente de emprego publico: 
I. Com certidão do Thesouro Nacional e das Thesourari:1s de 

Fazenda geraes e provinciaes, qun mostre pert:eiJ,~r annual
mente o cidadão ordenadll não inferior a 200S. por emprego 
que dê direito á aposenta1;ão, não sendo, porém, estn ultima 
condição applicavel aes empregados do Senado, da Camara 
dos Deputados e das Assembléas Legislativas Provinciaes, 
eomtanto que tenham nomeaç5o effectiva. 
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li. Com igual certidão das Camar:~s Municipaes, qurmto aos 
que nella~ exercerem empregos que tlêm direito á aposentação. 

lll. A mesma prova servirá para os empre~ado~ apo~entados 
ou jubilados e pnra os officiaes reformados do exercito, da 
armada e dos corpo~ policiaes, comprehendidos os officiaes 
honorarios que percebam soldo ou pensão. · 

I v. Os serventuarios providos vitaliciaiuente em officios 
de justiça, cuja lot~ção n5o f''r inferior a :!008 por :in no, 
provar;•o a respectiva renda com certidão da lotação dos mes
mos offidos, passada pela repurtição competente. 

§ ,6,. 0 Quanto á renda proveniente de títulos de divida 
pub.lka geral ou provincinl- com certidão autl11~ntica de 
possuir o cidndão no proprio nome ou, si fôr ca,~do, no 
da mulher, desde um :1uno antes do nlistamento, títulos que 
produzam annualm••nte quantia não inferiur á rendn exigida. 

§ 5. u Quanto á renda proveniente de acçõe,: de bancos e 
companhias, ·legalmente autorizados, e de depositos em 
caixas economicas tlo Governo- com t:ertidiio authentica de 
possuir o cidadão, desde um :mno antes do alistamento, 
no proprio nome ou, si fôr cas~do, no da mulher, titulo:; que 
produzam quantia nãr illferior <i meuci01wda ren·la. 

Art. 6,." São considerartos CtJIIIO te!!dO <l rt·nda legal, 
independentemente da prova : 

I. Os Ministros e os Conselheiros de Estado, os Bispos, e os 
Presidente~ d~ província e seus secreta rios. 

li. Os Senadores, os Deputados á Assembléa Geral e os 
membros d<lS Assembléa:=: Legislativas Pro' inciaes. 

IH. Os mag-istrados perpetuo~ ou tempora:-1os, o secretnrio do 
Supremo Tribunal de Justiça e os das Relações, os promotores 
publicos, os •mradores ger·ars de orphãos, os Chefes de Policia 
~~ seus secretarias, os rl"legndos e subdelegados de policia. 

IV. Os clerigos de ordens sacras. 
V. Os directores do Thesouro Nacional e das Thesourarias 

de Fazenda geraes e provinciaes, os procur;Jdores fiscaes e 
os tlt;s Fflitos da Fazenda. os inspectores das Alfandegas e os 
chefes de outras reparti~·ões de arrecadação. 

VI. Os directores das Secretarias d<'l Estado, o inspe~tor das 
terras puhlicas e colonis:oção, o director geral e os adminis
tradores dos Correios, o director geral e vice-director dos 
Telegraphos, os inspectores ou directores das Obras Publicas 
ger:ws ou provinciae.<, os dirertores das estradas de ferro 
pert•~ncentes no Estado. e os chefes de quaesl(uer outras re
parti<:ões ou estabdecimentos pu blicos. 

VII. Os empregados do Corpo Diplomatico ou Consular. 
VIII. Os olllciaes do exercito, da :.trmada e dos corpos po

lici:Jes. 
JX. Os directores, lentes e professores das faculdndes, aca

dr.rnias e escolas de instrucç:io ~nperior,. os in~pect.ore~ ge
raes on directores da instrucção publica na Côrte e províncias, 
os directores ou reitores de institutos, collegios ou outros es
tabelecimentos pablicos de instrucção, e os respectivos pro
f~ssores, os prof~ssores ~ublicos ~e .i~stru • · __ _-:-..Por 

·,titulo de nomeaçao effectiV<l OU Vlt<Jh _C' 1>. , f:/ •t -'- ·· 
.-;;\l ':_v;-\ n ... ..;r-:.·i.l ,o '· 

\~\·\ ''-{ '\ 
I <:I..\; :j . :---.."V . ,. ' ~ '"jl 

i'\rJ~ ~~ 
·,· ... 

~ 
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X. Os habilitados com diplomas scientificos ou litterarios 
de qualquer faculdade, ncademia, escola ou instituto nacional 
ou estrang-eiro, legalmente reconhecidos. 

Será ~itulo comprobatorio o proprio diploma ou documento 
authent•co que o suppra. 

XI. Os que desde mais de um anno antes do alistnmen to 
dirigirem casns de educação ou ensino, frequentadas por 20 
ou m~1is alumnos, ou leccionarem nas mesmas casas. 

Servirá de prova - certidão passada pelo inspector ou 
director da instrucção publica na Côrte ou nns províncias. 

XII. Os juizes de paz e os vereadores etrectivos do qua
triennio de 1877-:1.881 e do seguinte, e os cidadãos qualifi
cados jurados na revisão feita no anno de 1879. 

Art. 5.• O cidadão que não puder provar a renda legal 
por al~um dos meios determinados nos artigos precedentes 
será admittido a razel·o: 

I. Pelo valor loC<ltivo do predio em que houva residido 
desde um anno antes, pelo menos, com econowia propria, 
sendo o v:ilor locativo annuaL por elle pago, de 4006 na ci
dade do Rio de Janeiro, de 300~ nas da Bahia, Recife, S. IJuiz 
do Maranhão, Bel em do Par<i, Nietheroy~ S. Paulo e Porto 
Alegre, de 200~ nas demais cidades, e de iOO$ nas villas 
e outras povonções. 

II. Pelo valor locntivo annual de 200~, pelo menos, de ter
renos de lavoura ou de criação, ou de quaesquer outros esta
belecimentns agrícolas ou ruraes, que o cidadão haja tomado 
por arrendamento desde um armo antes. 

§ L• A prova será d11dn em processo surrimario pe
rante o juiz de direito dn comarca ; e, nas que tiverem mais 
de um juiz de direito, perante qunlquer delles, e será a se
l!uinte: 
~ I. Quanto aos predios sujeitos ao imposto predial ou de
cima urbana- certidno de reparlição fiscal, de que conste 
estarem averbados com o referido valor loca~ivo annual. 

11. Quanto aos predios não sujeitos ao dito imposto ou 
decima-eontrato de arrendamento ou aluguel, celebrado por 
escriptura publica com a tlata de um anno antes, pelo menos, 
ou por escripto particular lan~ado com igual antecedencia 
em livro de notas, havendo e:tpressa declaração do preço do 
arrendamento ou aluguel; e, em falta destes documentos 
- o til ulo legitimo ou sentença p~1ssada em julgado, que 
prove ter o ultimo dono do predio adquirido a propriedade 
ou posse de~te por valor sobre o qual, á razão de 6 •;., se 
compute a renda annual, na importancia declarada no n. I 
deste artigo. 

III. Quànto aos terrenos de lavourn ou criação, ou outros 
estabelecimentos agricoliis ou rurae5 -contrato de arren
damento por escriptura publica cvm 3 data de um anuo 
antes, pelo menos, havendo expressa declaração do preço. 

lV. A's (,)rDV~s q_ue ficam designadas se :Jddicionarú sempre 
o recibo do proprie\ario do predio, terreno ou estabeleci
mento, com data não nnterior a um mcz, provando estar 
pago nté então do preço do arrendnmento ou uluguel. 
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§ 2. 0 O juiz de direito julgará, á vista das provas estabe
lecidas no paragrapho antecedente, por sentença proferida 
no prazo de 15 dins, ouvindo o promotor publico, que 
responderá dentro do de cinco dias. 

Nenhum processo comprehenderá mais de um cidadão, e 
nelle não terá Jogar pagamento de sello, nem de custas, 
excepto as dos escrivães, que serão cobradas pela me
tade. 

§ 3. o A sentençà do juiz de direito será fundamentada 
e della haverá recurso voluntario para a relação do dis
tricto, · interposto dentro do prazo de !O _dias pelo proprio 
inter1essado ou por seu procurador especial, no caso de 
exclusão; e por qualquer eleitor da parochia ou districto, 
no caso de admissão. 

§ 4. 0 As certidões e outros documentos exigidos para o 
alistamento dos eleitores são isentos de sello e de quaesquer 
outros direitos. 

§ 5. o Em caso de falta ou impedimento, o juiz de direito 
será substituído : 

Nas comarcas que tiverem um só juiz de direito: i. 0 pelo 
juiz municipal eflectivo da séde da comarca; 2.0 pelos juizes 
municipaes effectivos dos outros termos da mesma comarca, 
que forem mais vizinhos. · 

Nas cornarc:ts que tiverem mais de um juiz de direito: i. 0 

pelos outros juizes de direito, conforme a regra geral de 
sua substituição; 2. 0 pelos juizes substitutos formados, de 
cJnformidade co!Il a mesma regra. 

Si todos elles faltarem ou acharem-se impedidos, o processo 
será feito perante o juiz de di.reito da comarca mais vizinha. 

i:>o aUs-ta:m.en-to elei-toral 

Art. 6. o O 'alistamento dos eleitores será preparado, em 
cada termo, pelo respectivo juiz municipal, e definitivamente 
organizádó por comarcas pelos juizes. de direito destas. 

§ 1.0 Na corte o Ministro do Imperio, e nas províncias os 
Presidentes, marcarão dia para começo dos trabalhos do pri
meiro alistamento que se fizer em virtude desta lei. 

§ 2. o Nas comarcas que ti verem mnis de um juiz de direito 
tanto o preparo, como a organização dellnitiva do alistamentÓ 
serão feitos pelos juizes de direito, cada um no respectivo dis
tricto criminal, competindo ao do L o o registro do alistamento 
geral dos eleitores de toda a comarca, pelo modo estabelecido 
nos §§ 8. o a H deste artigo. · 

Para este fim ser-lhe-hão remettidos pelos outros juizes os 
alistamentos parciaes que tiverem organizado. 'i 

§ 3·. o Em caso de falta ou impedimento, o juiz de direito 
será substituído: :1. 0 pelo juiz municipal effectivo da séde da 
comarca; 2." pelos juizes municipaes~ffecti ~,d6s-'.01Hros. 
termos da mesma comarca, que forem. we·li!J&~·rl' 'I . - \l' ., ' I'< ' ' ' --r,-, # ,., • ~· ,, • ,, () ;;-< ·,íj\ \- .. ,·,,.Lf 

·'"' \ 7 ' ... ...... . ~' 
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Nas comarcas que tiverem mais de um juiz de direito : :l. o 
pelos outros juizes de direito, conforme a regra geral de 
sua substituição; 2. o pelos juizes substitutos formados, de 
conformidarle com a rnPsma rezra. 

Si todos elles faltarem ou :icharem-se impedido~, o alis
tamento dos eleitores será organizado pelo juiz de direito da 
com11rca mais vizinha. 

§ .4:. o Nenhum cidadiio será incluído no alistamento dos 
eleitores sem o ter requerido. por escripto e com as,;ignatura 
sua ou de especi;il procurador, provando o seu direito com os 
documentos exigido~ nest:J lei. 

Em cada requerimento não poderá figurar mais que um 
cidadão. · 

O juiz de direito e os juizes municipaes seriio, porém, in
cluídos ex-o(Jicio no alistamento da parochia de seu domicilio. 

~ 5. 0 Só no alistamrnto ria parochia em que tiver domicilio 
poderá ser inclui do o cidadão que fór reconhecido eleitor. 

§ 6. 0 Os requerimento;; de que trata o§ 4." 'erãoentregues 
aos juizes nmnicipaes no prazo de 30 dias, contados da data 
do erlital em que estes deveriio convidar pnra tal fim os ci
dadão~ dos seus munieipios. 

Desses requerimentos e dos documentos que os acompa
nharem, ou fr.rem po~teriormente apre>entados, darão recibo 
os juizes municipaes. 

§ 7.• Estes mesmos juizes, no prazo de :lO dias, exigirão 
por despachos lançados naquelles requerimentos, e que serão 
publicados por edital, a apresentação do,; documentos legaes 
que não tiverr-m sido juntos, sendo concedido para essa apre
sentação o prazo de 20 dias. . 

§ 8.° Findo este ultimo prazo, os juizes municipaes en
viarão aos juizes ue direito da comarca, dentro do de 20 dias, 
todos os re4 uerimentos recebidos e respectivos documentos, 
acompanhados de duas relações, que organizHão por muni
cípios, p;1roehias e districtos de p&z, :.:endn collocados os nomes 
por ••rdem nlphabetica em cada quarteirão. 

Em uma desta:> relações se conterão os nomes dos cidad<ios 
que houverem exhihido todo,; os documentos legaes, em 
devida fórtJJa, e na outra se mPm·.ion;trão os nomes daquelles 
cujos rRquerimenLs não se achnrem completamente instrui
dos ou frorem lieom pan h a dos de documentos defeituosos, de
clarando-se as f:dtas ou fle!"eitos. Em ambas as relarões fa
rão os juizes municipaes as observações que !Ires parecerem 
convenientes para esciarecimt•Pto dos juizes rle direito. 

§ 9. 0 Os juitt~s de direito, dentro do prazo de Mi dias, con
tados do em que tiverem recebido os requt~rimenr.o:; prep;:rados 
pelos juizes municip<H'S e as respectivns relações, jn:g~rão 
provado ou niio o direito de cada cidad;io de ser reconhecido 
eleitor, por desp:tchos fundnmentndos, proferidos nos proprios 
requerirneut••s; e, de confor;nidade com estes desp~•~hos, 
organi,;arão o ;llistamPnto gernl e definitivo dos eleitores por 
comarcas, municípiO>', parochias, districtos de paz e quartei · 
rões, podendo para esse fim exigir de quaesquer autoridades 
ou empregados publicos as informações de que necessitarem. 
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Nos dez primeiros dias do dito prazo será permittido aos 
cidadãos apresentar aos j uiztls de direito, para serem juntos 
aos seus requerimentos, os documentos exigidos pelos juizes 
municipaes, ou quaesquer outros que melhor provem o seu 
direito, quando não tc:nham podido f~zel-o perante estes em 
tempo proprio, devendo ser informados pelos respectivos juizes 
municipaes os requerimentos que acompanharei! I esses docu
mentos. 

§.iO. No prazo de 20 dias em seguimento do estabelecido 
no.paragrnpho antecedente, os juizes de direito farão extrahir 
cópiar'l,do alistnmento geral da comarca, dns quaes remetterão 
-uma ao Ministro do imperio na Côrte, ou nas províncias 
ao Presidente, e outra ou outras ao tabel!ião ou tabelliães a 
quem competir fazer o registro do mesmo alL;f::~mento. Além 
destas farão tambem extrahir cópias parciaes do alistamento, 
contendo cada uma o relativo a cada município da comarca, 
as quaes remetterão aos respectivos juizes rnunicipaes, que as 
publicarão por edital logo que as receberem, ~ as farão regis
trar pelo tabellião ou tabelfiães do munidpio, quando este 
não fôr o da cabeça dn comarca. 

Em falta absoluta de tabellião será feito este serviço pelo 
escrivão ou escrivães de paz, que o juiz competente designar. 

§ U. Si houver mais de um tabellião na cabeça da comarca 
ou no munictpio, o juiz de direito ou o juiz municipal poderá 
mandar fazer o registro por dous ou mais, quando julgar con
veniente esta divisiio do trabalho á vista 'do numero das 
parochias ou dos districtos de paz, designando quaes os muni

.· cipios, parochias ou districtos de paz que ficarão a cargo de 
cada um. 

§ 12. O registro será feito em livro fornecido pela respectiva 
Camara Municipal, aberto e encetrado pelo juiz de direito 
ou pelo juiz municipal, os quaes tambem numerarão e rubri
carão as folhas do mesmo livro. 

§ i3. O registro ficará concluído no prazo de 4.0 dias, 
contados do em que o respectivo tabellião houver recebido a 
cópia do nlistamento. Esta cópia será devolvida ao juiz com· 
petente com declaração da data do registro. 

O trabalho do registro terá preferencia a qualquer outro. 
§ U. Os títulos de eleitor, extrahidos de livros de talões 

impressos, serão assignados pelos juizes de direito que tiverem 
feito o alistnmento. 

Estes títulos conteriio, a)ém da indicação da província, 
comarca, município, parochia, districto de paz e quarteirão, o 
nome, idade, filiação, estado, profissão, domicilio e renda do 
eleitor, salvtlS as excepções do art. 4.. •, a circumstancia de 
saber ou não ler e escrever, e o numero e data do alis-
tamento. , 

Os títulos serão extrahidos e remettidos aos juizes muni
cipaes dentro do pr<~zo de 30 dias, contados do em que se tiver 
~oncluido o alistamento geral. ·· 

Quarenta e oito horas depois d~terem . ido. os títulos, 
osjuizes.municipae~ eonvidarão po . os~Jtõr~com
prehendrdos nos alistamentos .doS'íê~~ dS~nílh~).f~, para 

~-.·<~\."•- r'/~'. 
·· .. <::~ / ~ 
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os irem receber, dentro de !J,O dias, nos Jogares que para este 
fim designarem, desde as iO horas da manhã 11té ás 4 da tarde. 

Nas comarcas especiaes a entreg-a dos títulos será feita pelos 
juizes de direito, que tiverem organizado o alistamento. 

§ Uí. Os títulos seriio entregues aos proprios eleitores, os 
quaes os assignarão á margem perante o juiz municipal ou 
juiz de direito; e em livro especial passarão recibo com sua 
assignatura, sendo admittido a assig·nar pelo eleitor, que não 
souber ou não puder escrever, outro por elle indicado. 

§ 16. Os títulos dos eleitores, que os não tiverem procurado 
dentro do prazo designndo para sua entrega, serão remettidos 
pelo juiz competente ao .tabellião que houver feito o registro 
do respectivo alistamento, o qual os conservará sob sua 
guarda, afim de entrcgnl-os quando forem solicitados pelos 
proprios eleitores, satisfeita por estes a exigencia do para
grapho antecedente, sendo assignados o titulo e recibo deste 
perante o mesmo tabellião. 

§ 17. Quando o juiz municipal ou juiz de direito recusar 
ou demorar por qualquer motivo a entrega do titulo, poderá 
o proprio eleitor, por simples requerimento, recorrer do juiz 
municipal para o juiz de direito, e deste parn o Ministro do 
Imperio n;; Côrte, ou nas províncias para os Presidentes destas. 

Nestes casos o juiz de direito, ou o Ministro do Imperio na 
Côrte e os Presidentes nas províncias, mandarãd por despacho, 
dentro de 24 horas, que o j ufz recorrido re:.:ponda , o que 
este deverá fazer dentro de ignal prazo, contado da hora em 
que houver recebido o requerimento, e que será certificada 
pelo agente do Correio ou pelo officíal de ju~tiça encarregado 
da entrega. 

O recurso será decidido dentro do prazo dr 5 dias, contados 
do recebimento da resposta do juiz recorrido; ou da data em 
que deveria ter sido dada. 

No caso de recusa ou demora na entrega do titulo pelo 
tabellião que o tiver sob sua guarda, haverá recurso, pelo modo 
acima estabelecido, para o j ui~: de direilo, na cabeça da 
comarca, e fóra desta, para o respectivo juiz municipal. 

~ 18. No caso de perda de titulo poderá o eleitor requerer 
ao competente juiz de direito novo titulo, á vista de justificação 
1aquella perda com citação do promotor publico, e de cer-
tidão do seu alistamento. ' 

O despacho será proferido no prazo de 48 horas; e, si fôr 
negativo, haverá recurso para o Ministro do Jmperío na Côrte, 
ou nàs._,provincias para os Presidentes destas. 

No nO\(o titulo e no respectivo talão se fará declaração da 
circumstà'fi~a de ser segunda via e do motivo pelo qual foi 
passado. ' 

Do mesmo modo se urr:cederá quando se passar novo titulo, 
no cnso de verificar-se' erro no primeiro. 

Art. 7. • Para o pr;meiro alistamento que se fizer, em vir
tude desta lei, ficam reduzidos a 4 mezes os prazos de que se 
trata nos arts. 3.• § L• n. 11, § 2.• ns. I e IV>§ 4. o e§ iJ.o; 
art. 4.o n. XI; e art. 5. o ns. 1 e II, c § :l. • ns. li e UI relati
vamente ás provas de renda. 
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Art. 8.• No primeiro dia util do mez de Setembro de 1882, 
o de então em diante todos os annos em ignal dia, se proce
derá á revisão do alistamento geral dos eleitores, em todo o 
Imperio, sómente para os·seguintes fins: 

I. De serem eliminados os eleitores que tiverem falle
cido ou mudado de domicilio para fóra da comarca, os fallidos 
não rehabilitados, os que estiverem interdictos da adminis
tração de seus bens, e os que, nos termos dos arts. 7,0 e 8.• 
da Constituiçfio; ·houverem perdido os direitos . de cidadão 
brazileiro ou não estiverem no gozo de seus direitos politicos. 

H. De serem incluídos no dito alistamento os cidadãos que 
requererem e provarem ter adquirido as qualidades de eleitor 
de conformidade com esta lei, e souberem ler e escrever. 

§ 1.• A prova de haver• o cidadão attingido a idade legal 
será feita por meio da competente certidão; e a de saber 
ler e escrever pela lettra e :~ssignatura do cidadão que re
querer a sua inclusão no alistnmento, 'uma vez que a lettra e 
firma estejam reconhecidas por tabellião no requerimento que 
para este fim dirigir. · · · · · · · 

§ 2. •· Para que se cqnsidere o cidadão domiciliàdú na pa
rochia, exige-se que nella resida um ·anno aiüés. da révisão do 
alistnmento geral dos eleitores, salva a dii:posiçiío do § 4~0 

, § 3. • O eleitor ·eliminado do alistamento de uma comarca, 
por ter mudado para outra seu domicilio, será inclui!lo no 
alistamento desta, bastando para este fim que perante o juiz 
de direito da ultima comarca prove o novo 'doimcilio e. exhiba 
seu titulo de eleitor com a declaração da mudança, nelle 

"posta pelo juiz de direito respectivo, ou, em falta deste ~!tulo, 
certidão da sua eliminr~ção, por aquelle motivo, do alistamento 
em que.se 1\Chr~va o seu .nome_ · . 
, § 4. 0 Si a mudança· de domicilio fôr para parochia, districto 
de paz ou secção comprehendidos na mesma com'arca, o juiz 
de direito desta, requerendo o eleitor, fará no alistamento as 
necessarins declara~·ões. . · · 

§ 5. •· A eliminação do eleitor terã Jogar sórnente nos se
guintes ca~os:-de morte, á vista dil certidão de obito ;-de 
mudanr;a do domicilio para fóra da comarca, e;n virtude do 
requerimento do proprio eleitor ou de informações da compe
tente autoridade, precedendo annuncio por edital affixado 
Cúm antecedencia de 30 dias em Jogar publico da séde da 
comarca e na parochia, distrícto de paz ou ~ecção de sun 
residencia, ou de certidão authentica de estar o eleitor 
alistado em outra parochia de com~1rca diversa, onde tenha 
estabelecido novo domicilio, sendo :1presentada esta certidão 
por meio de requerimento nssignado por pessoa competente 
nos termos do§ 7. 0 ;-e no de perda dos direitos de cidadão 
brazileiro ou suspensão do exercício dos direitos políticos, 
de fallencia ou in terdicção da gerencia de seus bens, á 
vista das provas exigidas no § 22 du art. 1.0 do Decreto Legis
lativo n. 2675 de 20 de Outubro de :1.8i5. 

§ 6.• No,; trabalhos das revisões dos a· rutto~ serão 
observadas as disposições desta lei · _ , , tõ-·i)j:,~~sta
belecido para o primeiro alista Or~~,'\l'ã!\1UiM~ JJoiém 

(\ \ I~ •u,4•,'> , 
'-\J' ., 

--~-~ ~l 
! ............ ) 

'c.) 
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a :1.0 d1as os prazos dos §§ 7.• e 8.•, a 30 o do§ 9.•, a tO o 
do§ iO, e a 30 os dos §§ 13 eU, todos do art. 6.• 

§ 7. o A eliminação do eleitor, em qualquer dos casos 
do n. I deste artigo, será requerida pelo promotor publico 
ou pelo $CU adjunto, ou por tres eleitores da re~pectiva 
paroehia, por meio de peti\;ão doeumentada nos termos 
do§ 3." 

Os documentos serão fornecidos gratuitamente pela repar
tição ou pelo funccionario publico competente. 

§ 8. o As eliminaçõt;s, inclusões e alterat;ões que se fizerem 
nos alistamentos, quando se proceder a sua revisão, ser·ão 
publicadas, com a declar~çào dos motivos, por editaes affixa
dos nas portas das matrizes e capellas, ou em outros Jogares 
publicos. 

§ 9. o Concluídos os trabalhos das revisões e extrahidas as 
nccessaria~ cópias, o juiz de direi to passará os títulos de 
eleitor que competirem aos novos alistados, seguindo-se para 
sua expedição e entrega as disposições dos §§ :U. a lli do 
art. 6. 0 desta lei. 

§ lO. No caso de dissolução da Camara dos Deputados, 
servirá para a eleição o alistamento ultimamente revisto, não 
se procedendo á nova revisão entre a dis.;;;olução e a eleição 
que se fizer em consequenci~ della. 

Art. 9. 0 As decbões dos juizes de direito sobre a inclusão 
dos cidadãos no alistamento dos eleitores, ou a sua exclusão 
deste, serão definitivas. 

Dellas, porém, terão recurso para a Relação do districto, 
sem effeito suspensivo: i. o os cidadãos não incluídos e os 
excluitlos, requerendo cada um de per si; 2. • qualquer eleitor 
da comarca, no caso de inclu,;ào indevida de outro, referin
do-se eada recurso a um sú individuo. 

Estes recur~os serão interpostos no prazo de 30 dias, quanto 
ás inclusões ou não inclusões, e em todo o tempo, quanto 
ás exclusões. 

§ i. o Interpondo estes recursos, os recorrentes allegarão 
as razões e juntarão os documentos que entenderem ser a 
bem de seu direito. 

No prazo de i O dias, contados do recebimento dos recursos, 
os juizes de direito reformarão ou confirmarão as suas de
cisões ; e, no ultimo caso, o recorrente f;u·á seguir o processo 
para a Relação, sem acre,;centar razões nem junt~r novos 
documentos. 

§ 2. o Os recursos interpo~tos para a ll.elação de decisões 
proferidas sobre alistamento de eleitores serilo julg-ados, no 
prazo de 30 dias, por todo,; os seus m(~mbros presentes. 

§ 3." Não é admi~sivd suspeição de juizes no julgamento 
dos recursos, salvos :;ómente os casos do art. 6i do Codigo 
do Processo l:riminal; nem se interromperão os prazos por 
motivo de férias judiciaes. 

§ 4. o .Serão ob;;ervad;!S as disposições do Decreto Legisla
tivo n. 2675 de 2ll de Outubro de 1~75 e das respectivas 
Instrucções de !2 de Janeiro de !876, sobre os recursos, na 
parte não alterada por esta lei. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO H 

Dos elegiveis 

Art. f. O. 1<.' elegível para os cargos de Senador, Deputado 
á A~semhléa Geral, membro de Assernbléa Legislativa Pr-o
vinci:il, vereador e juiz de paz todo cidadão que fôr eleitor 
nos termos do art. 2." desta lei, niio se achando pronunciado 
em proces~o criminal, e salvas as di5posi~•ões especiaes que 
se seguem: 

~ i." Requer-se: 
ParD Senador:-a idade de .r.,o annos para cirnn e a renda 

annual de i:600~ por bens de raiz, industria, comrnercio ou 
emprego; 

Para DPput~do á Assembléa Geral :-a renda annual de 800~ 
por bens de raiz, industria, commPrcio ou emprPgo; 

Para membro de Assembléa Legislativa Provincial :-o do
micilio na província por mais de dous annos ; 

Para vereador e juiz de paz: -o domicilio no município e 
distric.to por mais de dous :<nnos. 

§ 2. o Os cidadãos naturalizados não são, porém, elegíveis 
para o Cllfgo de Deputado á As~embltóa Geral sem terem ~eis 
nnnos de residencia no Imperio, depois da naturalização . 

.oas incompatibilidades 

Art. H. Não podem ser votados pnra Senador, Deputado 
á Assemblén Geral ou membro de A~sembléa Legislativa Pro
vinchd: 

L Em todo o Imperio : 
Os directores geraes do Thesouro Nacional e os directores 

das Secretarias· de Estado. 
11. Na Côrte e nas províncias em que exercerem autoridade 

ou jurisdicção : 
Os Presidentes de província; 
Os Bispos em suas dioceses ; 
Os commandantes de armas; 
Os genernes em ~hefe de terra e mar ; 
Os éhefes de estaçoes navaes; 
Os capiti"1~Js de porto; 
Os inspectorps ou directores de Ar,;ennes; 
Os inspectores de corpos do exercito ; 
Os comrnandnntes de corpos militares e de policia; 
Os secretarios de Governo Provincial e os secretarios de 

Policia da Corte e Províncias ; 
Os inspectore8 de Thesourarins de F~zerida geraes ou pro

vinciaes, e os chefes de outras repnrtições de arrecadação ; 
O direetor geral e os adrninistr11dores dos Correios ; 
Os insp~ctores ou dirertores de ·o-- •· - -~. e os 

lentes e d1rectores de faculdad ~lr$l. ~~t:ill~I.!leiJn'"e1l.tos 
de instrucçào superior; . ~(\\ \"\_ :_Ut~ ,..,, '"''"'-':1.{!9 \ 

f~\)\) '-'/ ·. 

;~t ;· / 
\ "' ,...,}~_#/ ", __ ::::: .. ~ - ;"'" -:- ~·-:-::::-. 

.. .::...:-..:...::.....:.-_:--_-:,._~::.;.:_ ~-· -;.--· 
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Os inspectores das Alfandegus ; 
Os desembargadores; 
Os juizes de direito; 
Os juizes municip~es, de orphãos e os juizes substitutos; 
Os Chefes de Policia ; 
0> promotores publicas ; 
Os curadores geraes de orphãos ; 
Os desembargadores de relações ecclesiasticas; 
Os vigarios capitulnres; 
Os governadores de bispado ; 
Os vigarios geraes, provisores e vigarios foraneos ; 
Os procuradores fiscaes, e os dos Feitos da Fazenda e seus 

ajud~ntes. · 
III. Nos districtos em que exercerem autoridade ou juris· 

dieção : 
Os delegados e subdelegados de Policia. 
~ i. o A incompatiiJilidade eleitoral prevalece: 
I. Para os referidos funccionarios e seus substitutos legaes, 

que tiverem estado no exercício dos respectivos empregos 
dentro de sris mezes anteriores á eleição. 

H. Para os substitutos que exercerem os empregu~ dentro 
dos seis mezes, bem como para os que os precederem na 
ordem da substituição e d~viam ou podiam assumir o exer
cício. 

III. Para os funccionarios effeetivos, p,ara os substitutos 
dos juizes de direito, nas comarcas especiaes, e para os snp· 
plentes dos juizes mnnicipaes, desde a data da aceitação do 
emprego ou funcção publica até seis mezes depois de o terem 
deixado, em virtude de remogão, accesso, renuncia ou de
missão. 

§ 2. o Tambem não poderão ser votados para Senador, Depu
tado á Assembléa Geral ou membro de Assembléa Legislativa 
Provincial :-os directore:; de estradas de feN"o pertencentes 
ao Estado, os directores e engenheiros chefes de obras pu
blicas, emprezarios, contratadores e seus prepostos, anema

·tantes ou interessados em arrematnção de taxas ou ren
dimentos de qualquer natureza, obras ou fornecimentos 
publicos, ou em companhias que recebam subvenção, ga
rantia ou fiança de juros ou qualquer lluxilio, do qual possam 
auferir lucro pecuniario da Fazenda g·eral, provincial ~u das 
Municipalidades, naquellas províncias onde exercerem os 
ditos cargos, ou os respectivos contratos e arrematações te
nham execução e durante o tempo delles. 

A palavra • interessados » não comprehende os accio
nistas. 

Art. i2. O funccionario pu.blico de qualquer classe que per
ceber pelos cofres geraes, provinciaes ou municipaes, ven
cimentos ou porcentagens ou tiver direito a custas por actos 
de officios de iustira, si aceitar o Jogar de Deputado á As
sembléa Geral ou de membro de Assembl<;a Legblativa Pro
vinci~l, não poderá, durante todo o período da legislatura, 
exercer o empre~o ou cargo publico remunerado que tiver, 
nem perceber vencimentos ou outras vantagens, que delle 
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provenham, nem contar antiguidade para aposentação ou ju
bilação, nem obter remoção ou accesso em sua carreira, salvo o 
que lhe competir por antiguidade. 

§ :l. º Os juizes de direito ficarão avulsos durante o periodo 
da legislatura, e finda esta ,voltariio para as comarcas em que 
se achavam, si estiverem vagas, ou irão servir em comarcas 
equivalentes, que o Governo lhes designará. 

§ 2. 0 A aceitação do Jogar de Deputado ou de membro de 
Assembléa Legislativa Provincial impol'tará para os juizes 
substitutos nas comarcas especiaes, e para os juizes municipaes 
e de orphãos a renuncia destes cargos. 

§ 3. º O funccionario publico comprehendido na disposição 
dfü>te artigo, que acoitar o Jogar de Senador, será aposentado 
ou jubilado com o yencimento correspondente ao tempo de 
exercicio que tiver, na fórma da lei. 

§ 4. 0 Das disposições deste artigo exceptuam-se: 
I. Os Ministros e Secretarias de Estado; 
JJ. Os Conselheiros de Estado; 
III. Os Bispos; 
IV. Os embaixadores e os enviados extraordinarios em 

missão especial ; 
V. Os Presidentes de provincia ; 
VI. Os officiaes militares de terra ou mar, quanto á anti· 

guifü1de, e, nos intervallos das sessões, quanto ao soldo. 
Art. :13. Os :\linistros e Secretarias Lle Estado não poderão 

ser votados para Senador cmquanto exercerem o cargo e até 
seis mezes depois, S'11Vo na provincia de seu nascimento ou 
domicilio. 

Art. 14. Não poderão os Senadores e, durante a legiSla tura 
e seis mezes depois, os Deputados á Assembléa Geral, salva a 
disposição do art. 34 da Constituição, nem os membros das 
Assembléas Legislativas Provinciaes, aceitar do Governo geral 
ou provincial commissões ou empregos remunerados, excepto 
os de Conselheiro de Estado, Presidente de província, embai· 
xador ou enviado extraordinario em missão especial, Bispo e 
commandante de forças de terra ou mar. 

Não se comprehenLlem nesta dinposição as nomeações por 
accesso de antiguidade para emprego civil ou posto ínilitar 
de terra o,u rn ar; ' 

Não poderão tambem os Senadores, os Deputados á As· 
sembléa Geral e os membros das AssemLiéas Legislativas 
Provinciaes obter a concessão, acquisição ou gozo de privi· 
legios, contratos, arrematações de rendas, obras e forneci· 
mentas publicas, embora a titulo de simplices interessados. 

Esta dis_posição não comprehende os privilegias de in· 
venção. 

Da eleição en1 geral 
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modo determinados na legislação vig·ente, coro as .alterações 
seguintes : 

§ i. 0 A eleição começará e terminará no mesmo .dia. 
§ 2. º Si\o dispensadas as ceremonias religiosas e ll leitura 

das leis e regulamentos, que deviam preceder aos trabalhos 
eleitoraes. 

§ 3. ºFica prohibida a presença ou intervenção de força pu
blica durante o processo eleitoral. 

§ ~.º O lognr, onde dever funccionar a mesa da assernbléa 
e lei torai, será separado, por urna divisão, do recinto destinado 
á reunião da mesma assemlJléa, de modo que não se im possi bi
lite aos eleitores a inspecção e fiscalisaçfio .dos trabalhos. 

Dentro daquelle espaço só poderão entrar os eleitores á 
medida que forem chamados para votar. 

§ õ. ° Compete ao presidente d/1 mesa regular a policia da 
assernbléa eleitoral, chamando á ordem os que clella se des
viarem, fazendo sahir os 11ue não forem eleitores ou injuriarem 
os membros ela mesa ou a qualt1uer eleitor, mandando lavrar 
neste caso auto de desobecliencia e remettenclo·o á autoridade 
competente. 

No caso, porém, de offensa physica contra qualquer dos me
sarios ou eleitores, o presidente poderá prender o offensor, 
remettendo-o ao juiz competente para ulterior procedimento. 

§ 6. º As eleições se farão por parochias, ou, u11s que 
contiverem numero ele eleitores superior a 2õ0, por clistri
ctos de paz, ou, finalmente, por secções de pnrochia ou de 
clistricto, quando a parochia, formando um só districto de paz 
ou o districto, coutiver numero ele eleitores excedente ao de
signado. Cada secção deverá conter 100 eleitores, pelo menos. 

O Governo, na Côrte, e os Presidentes, nas províncias, de
signarão com a precisa autececlencin os edificios em qne de
verão fazer-se 11s eleições. Só em falta absoluta de outros 
edificios poderão ser designado.s para esse fim os templos reli
giosos. 

§ 7. 0 Em cada parochia, districto de paz ou secção, se 
organizará urna mesa para o recebimento, apuração dos 
votos e mais trabalhos cl:i eleição. 

Esta mesa se comporá: 
I. Nas parochias ou districtos de paz: elo juiz de paz mais 

votado da s1lde da parocl1ia ou elo clistrícto ele p;iz, como 
presidente, nos termos cios arts. 2. º e 3." da lei n. 387 ele 19 
de Agosto de 18~G, e ele qnatro membros, que serão: os 
dous jnizes de paz que áqnelle se seguirem em volo3, e os 
dous cidadãos immecliatos em votos ao ~.ºjuiz de paz. 

Em caso ele auseucia, falta ou impossibilidade Jo jniz de 
paz mais votado, exercerá as funcções de presidente da 
mesa o que se lhe seguir 1-nn votos até ao ~. 0 

Quando por auseucia, folta ou impossibilidade não curn -
parecer o 2. 0 ou o 3. 0 juiz ele paz, que elevem ser membros 
da mesa, será convid:ido o li,,"; e si destes tres juizes de 

'paz só comparecer um on nenhum se apresentar, o presi
cléllte da mesa convidará, para supprir as faltas, um ou dous 
eleitores d'eutre os presentes. 
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Si deixarem de comparecer os dous cidadãos immediatos 
em votos aos juizes de paz, que devem lambem compor a 
mesa, ou algum delles, serão convocados um ou dous que 
áquelles se seguirem em votos, até ao 4. º, sendo a falta 
destes nltimos preenchida por eleitores d'entre os presentes, 
designados, no caso de faltarem ambos, pelo presidente, e 
no caso de comparecer um, pelo immediato que tiver com· 
parecido. 

Esta mesa será constituida na vespera do dia designado 
para a eleiçiio, dia em que lambem se reunid a de que 
trata o numero seg·uinte, lavrando o escrivão de pn, em 
acto continuo, no livro que tiver de servir para a eleição, 
a acta especial de sua formação ou installação, a qual será 
assignada pelo presidente e demais membros tia mesa con
stituicla. 

II. Nas secções da parochia que contiver um só districto de 
paz ou nas dos districtos de p~z :-de um presidente e de 
quatro membros, os qnaes serão nomeados : o presidente e 
dons destes melllbros pelos j nizes de paz da séde du paro
chia on elo clistricto ; e os outros dons pelos inunediatos dos 
mesmos j uizes de paz. 

Estas nomeações serão feitas d'entre üS eleitores da sec
ção respectiva tres dias antes do marcado para a eleição, 
no edíficio designado para a da parochía ou districto, ha
vendo convocação dos referidos juizes e de seus quatro 
immediatos com a antecedencia de i5 dias. 

Basta o comparecimento de um elos juizes de paz e de 
um dos immecliatos convocados para se proceder á mesma 
nomeação. 

Concluiclo este acto, o escrivão de paz lavrará, no livro 
que tiver ela 'servir para a eleição na respectiva secção, a 
11cta especial ila nomeação da mesa. 

Esta acta será assignada /Jelos juízes de paz e seus imme
diatos, que houverern comparecido. 

§ 8. 0 Quando, no caso do § 6. 0
, se dividir. em secções 

alguma parochia ou districto, a mesa da secção onde estiver 
a séde da parochia será organizada pelo modo estabelecido 
no § 7. 0 n. I. 

Quando o districto dividido não fôr o ela sécle da parochia, 
será tambem organizada do mesmo modo a mesa naquella das 
secções do clistricto que contiver maior numero de eleitores. 

Será applicavet sómente ás demais secções a fogra estabe-
1 ecida no n. II elo § 7. 0 

~ 9. 0 Os juízes de paz deverão concorrer para formar as 
mesas eleitoraes, quer estejam ou não em exercicio, estejam 
embora smpensos por acto do Governo, ou por pronuncia em 
crime de responsabilidade. Esta disposição é extensiva aos 
quatro immediatos aos mesmos j uizes, na parte que lhes fór 
applicavel. · 

§ 10. Os presidentes e mais membros, que têm de compor 
as mesas eleitoraes, sào obrigados a ,pa:rtiGr.lh·ri'~rJlJrescripto, 
até ás 2 horas da tarde da v~s-ffê1'Püdo( 1 di~1ifla'J~le~ç~o',, o 
impedimento que tiverem, soJ,i,Yi(iJWl..à\ IH>' àrt'. ~9 § H~l,í IJ ·, 

//' \ \\1 '4' '\) 

f~' ·,; 
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Só poderão ser substituídos depois de recebida esta partici
pacão, ou depois das 2 horas da tarde, no caso de não ser ella 
feila. 

§ H. O presidente ou membros das mesas eleitoraes, em caso 
de falta ou impedimento durante os trabalhos da eleição, serão 
substilnidos pelo modo seguinte: 

Nas mesas eleitoraes de parochia, districto ou secção orga
nizadas pela fórma estabelecida no n. Ido § 7. º: - i. 0 o pre -
sidente, pelo juiz de paz que se lhe seguir em votos, ainda 
que seja membro da mesa e, no caso de não haver juiz de 
paz desimpedido, pelo eleitor que os membros presentes no
mearem, decidindo a- sorte em caso de empate; 2. º os mem
bros da mesa pelo modo determinado na 2. a e na 3. a parte do 
n, I citado. 

Nas mesas das secções de que trata a parte final do § 8. º: 
-:1. 0 o presidente, pelo eleitor que os membros presentes 
nomearem, decidindo a sorte em caso de/empate; 2. 0 qualquer 
dos dous membros que os juizes de paz houverem nomeado, 
pelo eleitor ou eleitores que o presidente convidar; 3.0 qual
quer dos dous membros que os immediatos dos juízes de paz 
tiverem nomeado, pelo eleitor que o outro membro presente 
designar, e, faltando ambos os ditos membros, pelos eleitores 
que o presidente convidar. 

§ 12. Não será válida qunlque1' eleição feita perante mesa 
que não for organizada pela fórma estabelecida nos paragra
phos anteriores. 

§ i3. Quando na vespera, ou, não sendo possível, no dia 
da eleição até á hora rnarcnda para o começo dos traballlos, 
não se puder installar a mesa eleitoral, não haverá eleição na 
parochia, districto ou secção. . 

§ 14. Deixará tambem de hnver eleição na parochia, dis· 
tricto ou secção onde por qualquer outro motivo não puder 
ser feita no dia proprio. 

§ H>. No dia e no editicio designados para eleição come-
çarão os trabalhos desta ás 9 horas da manhã. \ 

Reunida n mesa, que deve sei· installada na vespera, se 
procederá ao recebimento dus cedulas dos eleitores pelo modo 
estabeleciLlo para a eleição primaria na legisfoçâo vigente. 

§ 16. Cada candidato :í eleição de que se tratar, até ao numero 
de tres, poderá apresentar um eleitor para o fim de fiscalisar 
os trabalhos em cada uma das assembléas eleiloraes do dis
tricto. Na 1msencia do candidato, a apresentação poderá ser 
feita por qualquer eleitor. 

Havendo, porém, mais de tres candidatos, terão preferencia 
os fiscaes daquelles que apresentarem maior numero de as
signatnras de eleitores, declarando que a(loptam a sua candi · 
datura. 

A apresentução destes fiscaes será feita [lOr escripto aos 
presidentes das mesas e lei tornes, quando estas se installarem. 

Os fiscaes terão assento nas mesas eleitoraes e assig·1iarão 
as actas com.· os respectivos membros, mas não teri\o voto 
deliberntivo nas questões que se snscitnrem acerca do pro0esso 
da eleição. 
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O não comparecimento dos fiscaes ou a sua recusa de as
signatura nas actas não trará interrupção dos trabalhos, nem 
os annullará. 

§ 17. Haverá uma só chamada dos eleitores. 
Si depois de findar esta chamada, mas antes da abertura da 

urna que contiver as cedulus, algum eleitor que, não tendo 
acudido á mesma chamada, requerer ser admittido a votar, 
será recebida a sua cedula. 

§ 18. Nenhum eleitor será admiltido a votar sem apresen
tar o seLl titulo, nem poderá ser recusado .o voto do que exhi
bir o dito titulo, não competindo á mesa entrar no conheci· 
rnento da identidade de pessoa do eleitor em qualquer destes 
casos. 

Si, porém, a mesa reconhecer que é falso o titulo apresen· 
tado ou que pertence a eleitor, cuja ausencia ou fallecimento 
seja notorio, ou si houver reclamação de outro eleitor que 
declare pertencer-lhe o titulo, apresentando certidão de seu 
alistamento passada pelo competente tabellião, a mesa tomará 
em separado o voto do portador do titulo, e assim tambem o 
do reclarüante, si exhibir ríovo titulo expedido nos termos do 
art. 6. 0 § 18 desta lei, afim de ser examinada a questão em 
Juizo competente, á vista do titulo impugnado ou sobre que 
lraja duvida, titulo que ficará em poder da mesa para ser 
remettido ao mesmo Juizo para os devidos effeitos, com quaes· 
quer outros documentos que forem apresentados. 

I § 19. O voto será es_~ branco ou anila 
dey~nte, nem ter marca,-s1gna ou numera
Ção. A cedula será fechada de todos os lados, . tendo rotulo 
conforme a eleição a que sa proceder. 

As cedulas que contiverem signaes exteriores ou interiores, 
ou forem escriptas om i1apel de outras côres ou transparente, 
siwão apuradas em separado e remettídas ao poder verificador 
e mpetente com as respectivas actHs. 

De rnis de lan !'na urna sua cedula, o eleitor assi ·narii o 
se orne em um livro ara_ SJJ 

amara umc1 a o fual será aberto e encor.!.r~~"""""""""._""""'_,.,. 
e 1vo presicl n e õu/)e o ver~a orpõfeTiêãê81gnado, que tam· 
bem nmnerará e rubricará todas as folhas do mesmo livro. 

Quando o eleitor não souber ou ní\o puder assignar o seu 
nome, assignará em seu logar outro por elle indicado, e 
convidado para este fim p'elo presidente ela mesa. 

Finda a votação, e em seguida á assig·natura uo ultimo 
eleitor, a mesa lnvrarú e assignará um termo, no qual se 
dcclnre o numero dos eleitores inscriptos no dito livro. 

O mesmo livro será renwtlido á canrnra municipal com os 
demais livros concernentes á eleição. 

§ 20. Coucluicla a apura~.1\o dos ''o tos, que se fará pelo 
modo esta!Jelecido na legislaçiio vigente, será lavrada o 
assignada pela mesa, e pelos eleitores que quizerem, a acta 
da rleição, na qual serão mencionados os nomes dos eleitores 
que não tiverem comparecido, os quaes por essa falta não, 
incorrerão na pena do multa. , , 

PODEU LJ:Gl3LA111'0, i8S1 !)A n /1 
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A mesma acla será transcripta no livro de notas do ta
bellião ou do escrivão de paz, e assignada pela mesa e pelos 
eleitores que quizerem. 

§ 21. E' permittido ,1 qualquer eleitor da parochia, dis
tricto ou secção apresentar por escr:ipto e com sua assignatura 
protesto relativo a actos do processo eleitoral, devendo este 
protesto, rubricado pela mesa e com o contra-protesto desta, 
Si julgai' conveniente fazel-o, ser appensado a cópia da neta 
que, segundo a disposiyão do p<iragrapllo seguinte, fÔL' re
mettida ao Presidente do Senado, Lia Camara dos Deputados, 
da Assembléa Legislativa Provincial, ou á Camara Municipal. 
Na acta se mencionará simplesmente a apresentação do pro-
testo. · 

§ 22. A mesa fará extrahir tres cópias da referida acta e 
das assignaturas dos eleitot'es no livro de que trnta o § i9, 
Sénuo as ditas cópias assignadas por ella e concertadas por 
fabellião ou escrivão de paz. 

Destas cópias serão enviadas - uma ao Ministro do Im -
J)el'io na Corte, ou ao Presidente nas provincias; outra ao Pre
sidente do Senado, da Carnara dos Deputados ou da Assembléa 
Legislativa Provincial, conforme a eleição a que se proceder; 
e a terceira ao juiz de direito de que trata o art. 18, si a 
eleição for do Deputaria á Assembléa Geral ou de membro de 
Assembléa LegislaliYa Provincial. 

Na eleição de vereadores, a ultima das ditas c6pias será 
enviada á Camara .Municipal respectiva. 
• Quando a eleição fôr para Senador, será esta nltirna cópia 

enviada á Gamara Municipal da Corte, si a eleição a ella per
tencei• e á Província elo Hio de Janeiro, e ás Camarps das 
capitaes das ontras provincias, si a eleição a estas pertencer. 

Acorn1rnnharào as referidas cópias as das actas da formação 
das respectivas mesas e lei toraes. 

Da e1eiçao d.e Senadores 

Art. 1.6. A eleição de Senador continúa a ser feita por 
provincia, mas sempre em lista triplice, ainda quando tenham 
de ser preenchidos dous ou mais l9gares: nesta hypothese 
proceder-se-ha á se~untla eleição 101.:0 depois da escolha de 
Senador em vi 1'tLHle da primeira, e assim por diautf). 

I. O Governo, na Corte e Prnvincia do Rio <lo Janeiro, e os 
Pre~identes na..; outras províncias designariio dia para a 
eleiçlio, deveudo proceder-se a .esta dentro do prazo de tres 
mezes. 

Este prazo será contndo: 
No caso de morte do Senador, do Llia em que na Corte o 

Governo, é nns provincias o Presidente, tiverem conhecimento 
certo da vaga, ·ou em q nc receberem cornmunicação desta, 
feita uo Governo pelo Presidente elo Senado, ou ao Presidente 
da respectiva província pelo Governo ou pelo Presidente 
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do Senado. Estas cornmunicações serão dirigidas pelo Coneio 
sob registro. 

No cHSo de augnrnnto do numero de Senadores, do dia da 
publicação da respectiva lei na Càrte ou na província a que 
se referir. 

II. Cnda eleitor votará em tres nomes, constituindo a lista 
triplice os trcs cidadãos que maior numero de vutos obti
verem. 

§ 1. 0 A apuração geral das :rnthenticas das assembléas elei
tor:,es o a formação da lista triplice seri10 feitas pela Cnmarn 
l\Innicipal da Corte, quanto ás elei1:ões desta e da Província 
do Hio de Janeiro, e pelas Carnar11s elas capitaes das outras 
provincias, qunnto ás eleições destas. 

A estes actos so prucerlerá dentro elo prazo de 60 dias, 
r,ontaclos elo em que se houver feito a eleição. 

I. Devem intervir nos referidos actos ainda os vereadores 
que se não acharem cm exercieio ou estiverem suspensos poi' 
acto elo Governo, ou por pronuncia em crinrn de responsabi
lidade. 

II. Na a puraçi\o a Camara Municipa 1 se limitará a som mar 
os votos mencionados nas clifferentes autltenticas, attendenclo 
sómente ás das eleic.:ões feilas perante mesas organizadas pela 
fórma cleterniinada nos §§ 7." n 11 do art. 15. 

UI. Finda a dita apuração, se lavrará unrn acta, na qual se 
mencionarão os nomes r1os cidadãos e o numero de vot1Js que 
obtiveram para Senarlor, desde o m~xirno r1té ao mini mo; as 
occnrrencias que se deram durante os tralrnlhos da apuração; 
e as representações que, por escripto e assig·naclas por qual
quer eidadflo Dlegivel, sejam presentes á Camara l\Iunicipal, 
relativas á mesma apuracão. 

IV. Desta neta, depois ele devidamente assignacla, a Camarn 
:Municipal remetterá - uma cópia authentica ao l\Iinistro o 
Secretario ele Estado elos Nc.gocios elo Imperio, acompanhando a 
lista triplice, :issigirncla pela mesma Gamara, para ser-presente 
ao Poder Moderador; - outra cópia da mesma acta ao Pre.
siclente do Senado; - e outra ao Presidente ela respectiva 
provincia. 

§ 2 .0 Na verificação dos poderes :i que proceder o Senado, 
nos termos do arl. 2.1 ela Constitui~'ão, si resullar a exclnsfio 
ela lista triplice elo Senador nomeado, far-se-ha nova eleição 
em toda a provincia : no caso da oxclusiio recahir em qual
q11er elos outros dous cidadãos contemplados na lista triplice, 
será orgnnizada pelo Senado nova lista e sujeita ao Poder 
Moclerauor. · 

1. Si o Senado reconhecer que algum ou lllguus elos tres 
cidadfios incluídos na lista triplice se aellam comprehenclidos 
en1 qwilquer das incompatibilidades especificadas no art. H, 
serão declarados nullos os votos que lhes tiverem sido ela elos: 
e o cidadão ou cidadãos que se seguirem completarão a lista 
t.riplice. 

II. Proceller-se-lla tambem á nova eleição em toda n 
provincin, quando, antes dn escolha elo Serg1ªor, fallecer · 
algum dos tr.es cidadãos que compnze,!'ennrTísta tfiplice. 

/~-· 0~ n: . 
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O mesmo se olJservará no cnso de morte do Senador no
meado, cujos poderes 111\0 tenham sido ainda verificados ou 
quando algum dos l.litfadãos incluídos na lista triµlice carrça 
de qualquer das condições de elegibilidade exigidas uos ns. J, 
II e IV do arl. 4,1) da Constituiç~10. · 

·na eleição <le Deputados á l\.._sseuibléa GePal e 
men1bros das Assei.nbl.éas Legisl.u:tivas Pro• 
viu.ciaes · 

Art. 17. As provincias serão divididas em tantos districtos 
eleitoraes qunnt11s forem os 'eus Depnlfülos á Assembléa Gemi, 
atlenden'l•i-se qunnto pos;dvel á ig11alcl<1de de popula1:ão entre 
os cl istrictos dr. e a Lia provi ncia e respeitanclo ·se a coütiguiclade 
do territorio e a integridade do munieipio. 

§ i. 0 O Go1remo organizará e rnbrnetterá á approvação do 
Poder Legislativo a divisflo elos clitos dislríctos sobre as se
guintes bases : 

I. O municipio cb Corto comprehoIJdurú tres districtos elei· 
toraes e os das cnpitlles da Bnhin e Pernnmlrnco dons districtos, 
cada um. 

II. Os districtos oleíloraes du cada provincia serão cle3ig
nados por nnmeros orclinaes, cornputaua a população se
gundo a base elo art. 2. 0 do Decreto Legislativo n. 2675 de 
20 de O n tnln o de '187 ti. 

rn. Para cabeça de cada districto eleitoral será designado 
o log·ar rnais central e importante dl'lle. 

IV. Na divbão dos districtos cleitoraes só serão conlem
plndas as parocldas e municípios creados até 31 de Dezembro 
do 1879. 

Para todos os effeitos eleitorncs [ilé ao novo arrnla rncn to tla 
populaçãii geral do Imperio snbsistirão inaltcrav:'is as r,Íl" 
cumscripções parochiacs e municipaes contempladas na di
visão dos districtos Pleitoraes feita em virtude desta lei, 
não obstante qn<ilquer 21teração resultante de creação, ex
tíncç1\o ou subdivisão de parochias c mnnicipios. 

§ 2. º A divisão dos districtos elciloraes, feitD de confor
midade com o pnragrapho precedente, será posta proviso
riamente em e:rncnç:\o até n definitiva approvação elo Poder 
Legislativo, nuo poeleudo o Governo altcral-a depois ele sua 
publicação. 

§ 3. ° Cada districlo elegerá nm Deputado á AssemlJlóa Geral 
e o numero de membros ela Assernbléa Legislativa Provincial 

· marcado no art. 1. º § 15 do Decreto Legislativo n. 81Je2 de 
i\J de Setembro de 181)[). 

Quanto ás Provindas lle Sa11ta Catlrnrina, Paranü, Espii'ito 
Santo e Amazoníls, qt10 têm ele ser clivillidas em dous dis
triclos, eleg·erá cada umn dei las 22 membros, cabendo H por 
districto. 

Art. 18. O juiz de dil'cilo qn1J exercer jmisdic~.í'ío na cidade 
ou villa designada pelo Governo pum cabeça c1o distrlcto 
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eleitoral, ou, em caso de fnlta, o seu suhstituto formado 
em direito, ou finalmente, na falta deste ultimo, o juiz de 
direito ela comarca urnis vizinlrn cumporá com os presidentes 
das mes:is oll'itor:1es unw junta pur elle pres1clicla, a qual 
fará a apun.1~~i10 geral dos votos das diversas eleições do mesmo 
districto para Deputado á Assemblén Geral ou membros das 
Assemb IÁas Legisla li í'as Provinciaes. 

A esta apL1111ção se procederá pelas authenticas das actas 
daquclh,s eleições, dentro do prazo de 20 dins, contados do 
em r1ue ellas se tiverem feito, precedendo nnnuncio por edi· 
tacs o aviso aos ditos presidentes com declaração elo dia, 
hora e Jogar da reunião. 

Para que a junta apurnrlorn possa funccionar é necessaria 
a presenca, pelo menos, ele quatro presitlentes ele 11ssPlll· 
biéas eleitoraes. Na falta desLPs, serão chamados pela ordem 
de sua yot~ção .os juizes de paz ela parochia ou do clistricto, 
onde J'unccionnr a junta. Si nincla estes não comparecerem, 
recorrer-se-lia aos jnizes ele paz da parochia ou do districto 
mais vizinho. 

Na apuração a junta se limitará a sommar os votos men
cionados nas differentes authenticas, attenclendo sómente ás 
das eleições feitas perante mesas organizadas pela fórma de
terminada nos §§ 7. 0 a 11 elo art. Hi, procedendo no mais 
como dispõe a legislação vigente. Os eleilores presentes, que 
quizerem, assignarão a acta ela apuração. 

§ 1. 0 Na ciclacle, onde houver mais ele um juiz de direito, 
será presidente da junta npuradora o nrnis antigo, tendo pre
ferencia o de mais idade quando fàr igual a antiguidade ; e, 
segundo a mesma regra, seriio snbsLituidoJ uns pelos outros 
no caso de falta ou impedimento. 

No município em que, nE>s termos do § 1.0 n. Ido artigo an
tececlentü, houver dons ou mais distl'ictos eleiloraes, seguir
se-ha parn a presidencia de cada junta apnradora a regra acima 
estabelecida, correspondendo a antiguidade elo juiz ele direito 
ao numero dos di&trictos eleitoraes, de modo que o mais 
antigo sirva no 1. 0 , o immediato no 2. 0 e assim por diante. 

§ 2. 0 Não se considerará eleito Deputado á Assembléa Geral 
o cidadão que não reunir a maioria dos votos dos eleitores, 
qne concorrerem á eleição. 

Neste caso o presidente da junta expedirá os necessarios 
avisos para se proceder á nova eleição vinte dias depois da 
apuração geral. 

Na segunda eleição, para a qual servirão nas assembléas 
eleitoraes as mesmas mesas da primeira, só poderão ser 
votados os dous cidadãos que nesta tiyerem obtido nrnior 
numero de votos, sendo snfficiente para eleger o Depu
tado a maioria dos votos, que forem apurados. 
. § 3. 0 Na eleição elos membros das Assemhléas Legislativas 
Provinciaes cada eleitor votará em um só nome. 

Serão considerados eleitos os cidadãos que reunirem vo
tação igual, pelo menos, ao quociente eleitoral, calculado 
sobre o numero total dos eleitores que concorrerem á eleição. 
Si algum ou alguns dos cidadãos não reunirem aquella 
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votação, proceder-se·hn, quanto aos Jogares niío preenchidos, 
á nov11 eleição pela l'ór111a di,posta no parngTapho antece
llf~nte, observnnclo-se tambern, quanto ao numero elos nomes 
sobre os qu11es eleva rncnhir a nova vo\a1:úo, a regrn es\a
belecilla no rnes1110 pnragrn pho. 

Arl. 19. Conclui da ddinilivamenle n eleiç.ão e transcripta 
no livro de notas de nm tlns lal1elliães elo lagar a ucta da 
apuração g·eral dos votos, a junta apuradora l'Xpedin\ di
plomas aos eleitos - Deputado á Assembl<'a Geral ou mem
bros da Assrnibléa Legislntiva Provi11cial, re111eltenc10 as 
cópias authenticas da i1c\a da apurnção dos vntos ao ~lini:;lro 
elo Imperio, na Côrle, no Presidente, nas prnvinci11s, e 'Í 
Camara dos Deputados ou á Assembléa Le.~islntivn Proviucüd, 
conforme fôr a eleição, fii·anllo revog·ado o art. 90 da Lei 
n. 387 dt1 19 de Agosto ele 181t,6, 

Arl. 20. No caso de reconlwcer a Cnrnan.t elos Deputados 
ou a Assembléa Legislativa Provincia.l que um ou mais dos 
eleitos estão cnmprehcncliclos Pm qunlquer dns incompati!Ji
lidnde~ especificndas no art. 11, serão declnn11!os nnllos 
os votos que llies tiverem sido dados, e proceder-se-ha á 
i~ova elei~ão, nn qnal niio poderão ser votados o cidnrlüo ou 
cidadfios, cnjn eleição tiver ><ido por esse moti\•o mmul l:icla. 

Proceder-se-lia tan1bem á nov.1 eleiçfto, si da a1rnulla1;i\o 
de votos pela Cnrnara ou Assembléa re,;n_ltnr a e~clnsi\o de 
nlgum dos qne tiverem obtido o rcspec1ivo diploma. 

Art. 21. No cnso de V<1g·n de Deputnclo á Assembléa Geral 
ou de membro de Assemllléa Lt·gislati va Provincial, que 
oecorrer durante 11 legislntnrn, procerler-se-ha á nova rloiçào 
para o preenchimento dolog«w, dentro do prazo de tro,i mezes, 
contados do dia em que, na Côrle o Goven10 e nas provín
cias o Presidente, tiverem conhecimento certo da vaga, ou 
em que receberem comnrnnicação desta, feita pelo Pre
sidente ela Cnrnara dos Deputado,, no priuieiro cnso, ou pelo 
Presidente ela Assernbléa Legislntiv:1 Provincial, no segundo. 
Estas cornmunicações Reriio dirigidus pelo Correio solJ re-
gistro. · 

Da eleição de vereadores e juizes de paz 

Art. 22. Na eleição ele vereadores cada eleitor votnrá érn um 
só nome. · 

As Camaras l\Iunicipaes continuarão a fazer a npuração ge
ral dos votos do mun.ir.:ipio. 

Serão declarado~ vereadores os cidadãos que, até ao nurnet'O 
dos que deverem compor a Camara do nmnicipio, reunirem 
votação igual, pelo menos, ao quociente eleitornl, calculado 
sobre o numero total dos eleitores que concorrerem á eleiçiio. 
Si.algum ou alguns dos cidadãos não reunirem aquella vota
ção, proceder-se-hn á nova eleição pelo modo determinado 
no § 3.0 do art. 18. 
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No processo destn eleição e em todos os seus termos seriío 
observadas as disposições da legislaçüo vigente, com tlS alte-
rações feitas nest:i lei, · 

§ 1." Quando se tiver deixado de proceder á eleição em pa
rochias, districtos de paz ou secções, 1·ujo numero de elf\ito
res excederá metade dos de todo o mnnicipio, ou qunndo 
nas eleieões annullailas houver concorrido maior nnrnero de 
eleitores do que nas j ulgridas válidas, licnriio sem e/feito as das 
outras parnchias, districtos de paz e secções, e se procederá 
á nova eleição geral no município. 

Em nenhum outro cnso se fará nova eleição geral. 
§ 2. 0 Na Corte, nas ('apitaes das provincins e nas demais ci

dades os ve~eadores só poderão ser reeleitos quatro annos 
depois de findar o quatriennio em que servirem. 

§ 3. º No· caso de morte, escusa ou mudança de domicilio 
de algum vereador proc'eder- se-ha á elei~ão para preenchi
mento da vaga. 

§ lí,, 0 Quando, em razão de vagas ou de faltas de compa
recimento, não puderem reunir-se vereadores em numero 
necessario 1wra celebrarem -se as sessões, serão chamatlos 
para pcrrazernm a m:iioria dos mbmbrus da Ca u1ara os preci
sos immediato:; em votos aos vereadores. Si, no caw da ul
tima pnrte do§ 3. 0 do art. 18, se houver pl'Ocedido a dua; 
eleições para vereadores, aqllelles immediatos serão os da pri
meira .elei~"f10. 

Só poderão ser chamados, rm taes casos, os irnmediatos em 
votos aos vereadores, até numero igüal ao dos vereadores 
de que a Ca1uara se cumpuzer. 

§ õ. 0 As Gamaras Mnfiieipaes conlinuar:lo a compor-se do 
mesmo numero de vcrnndores marcado na leg·islação vigente, 
com excepçiio das seguinte3 que teriío : a do município dn 
Côrte 21 rnemlJI'os; as das cnpit~1es das Provincias da Bahia e 
Pernambuco 17; as das capitaes tlas do Pará, Maranhiio, Cea· 
rá, Rio de Janeiro, l\linas Geme:;, S. Paulo e S. Pedro do Hio 
Grantledo Sul 13; e as das capitaes das denrnis províncias 11. 

Cada uma das me:,mas Camaras terá um presidente e um 
vice-presidente, os quaes serão eleitos annualmente, na 1.ª 
sessiío, pelos vereadortJ> d'entre si. · 

§ ti. 0 Ao; C:1111aras não poderão funccionar mm a presença da 
maioria âo seus membros. 

Ao vereador que faltar ú sessrio, sem motivo justificado, 
será imposta a multa ele ~06 nas cidatles e de õB nas villas. 

Art. ~3. A tileição dos juizes de p~iz continuará a fazor-se 
pelo modo determinado na legisl~çiío vigente, com as alte-
rações feitas nesta lei. . 

A apuração dos votos será' feit;i pela Canrnra Municipal 
respectiva, quando a parochiH ou o flistricto de pnz estiver 
dividido em secções. . 

Art. 24. As funcções tle vereador e de juiz de pnz são in· 
compativeis com as de empregos publicas retl'ibuiclos; e niio 
podem ser accumuladas com as de Senador, Deputado á As
sembléa Gernl e membro de Assembléa Legislativa Provinciol 1 
durante as respectivas sessões. · 
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Art. 2õ. Feita a primeira eleição de Deputados á Assembléa 
Geral pelo modo esta llelecido nesta lei, proceder· se· ha tam bem 
á eleição das Gamaras j\funicipaes e dos juizcs de paz em 
todo o Imperio no primeiro dia util do mez dB Julho, que 
se seguir, começando a correr o quatriennio no dia 7 dB Ja· 
neiro sulJseqmmtc. 

Art. 26. Quando alguma villa fàr elevada á categoria de 
cidade, a respe1·tiva Gamara Municipal continuará a funecio
nar com o numero de vereadores, que tiver, até á posse dos 
que forem nomeados na eleição geral para o quatriennio 
seguinte. 

Art. 27. A disposição da ultima parte do n. IV do § i. 0 do 
art. 17 não impede a eleição de Camaras e juizes de paz nos 
municipins, parochfas e districto> ele paz, que forem no.va
mente creados, comtanto que o sej11111 dentro dos limites 
marcados parn os districtos eleitoriies. · 

Art. 28. O juiz dtl direito da comarca continúa a ser o 
fnnccionario compelente para conhecer da validade ou nulli
dade, não só da eleição de vereadores e juizes de paz, mas . 
tambem da apuraçfio dos votos, decidindo todas as questões 
concernentes a estes assumptos, pela fórma que dispõe a 
legislação vigente. 

§ 1. º Nas comarcas que tiverem mais de um juiz de direito 
competirão essas attribuições ao juiz de direito do i. 0 districto 
criminal, e, na sua falta, aos que deverem 3ubstituil-o. 

§ 2. 0 Das decisões do juiz de direito sobre as eleições de 
vereadores e juízes de paz, em conformidade deste artigo, 
haverá recurso para a Relação elo districto. O recurso será 
julgado, no prazo de 30 dias, por 'todos eis seus membros 
presentes. 

Parte penal 

Art. 29. Além elos crimes contra o livre gozo e exereicio 
dos direitos políticos do cidadão, mencionados nos arts. 100, 
101 e 102 do Codign Criminal, serão lambem considerados 
crimes os definidos nos paragraphos seguintes e punidos com 
as penas nclle estabelecidas: 

§ i. 0 Aprernntar-se algum indivi.duo com titulo eleitoral 
de outrem, vulando ou pretendendo votar: 

Penas: prisão de um a nove mezes e multa de 10015 a 
300~000. 

Nas mesmas penas incorrerá o eleitor que concorrer para 
esta fraude, fornecendo o seu titulo. 

§ 2. 0 Votar o eleilur por mais ele uma vez na mesma eleiçfio, 
aproveitando-se de alistamento multiplo: 

Penas: privação elo direito do voto activo e passivo por 
quatro a oito annos e multa de 100# a 300~000. 

§ 3. º Deixar a autoridade competente de incluir no alista
mento dos eleitores cidadão que, nos termos desta lei, tenha 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

provado eslar nas condições de eleitor, incluir o que niío 
estiver em laes condi~·ões ou excluir o que não se achar 
comprehendido em alguns dos casos do§ õ. 0 do art. 8. 0 ; 

Demorar a extracção, expedi\;âo e entrega dos lilulos ou 
documentos, de modo que o eleitor não possa votar ou 
instrnir o recurso por elle interposto : 

Penas: suspensão do emprego por seis a dezoito mezes e 
multa de 2ooa a 6ooaooo. 

§ 4. 0 Deixar a autoridade competente de preparar ê 
enviar ao juiz de direito, nos termos do § 8. 0 do art. 6. 0 , os 
requerimentos dos cidadãos que pretenderem ser alistados 
e as relações que os elevem acompanhar : 

Penas: suspRnsão do emprego por um a tres annos e multa 
de 3ooa a i: ºººªººº: . 

Nas mesmas penas inconerá o empregado que occultar 
ou extraviar tilulos de eleitor e documentos, que lhe forem 
entregues, relativos ao alistamento. 

§ 5. 0 Passar certidão, attestado ou documento falsos, 
que induza a inclusão no alistamento ou a exclusão: , 

Penas: as do art. 1.29 § 8. 0 do Codigo Criminal. 
Ao que se servir da certidão, attestado ou documentos 

falsos para se fazer alistar : 
Penas: as do art. i67 do Codigo Criminal. 
§ 6. 0 Impedir ou obstar de qualquer maneira a reunião da 

mesa eleitoral ou dajunta apuradora no logar designado: 
Penas: prisão por um a tres annos e multa de 5ooa a 

J.:õooaooo. 
§ 7 .0 Apresentar-se alguem munido de armas de qualquer 

natureza: 
Penas : prisão por seis mezes a um anuo e ri.mlta de, moa 

a 300~000. 
Si as armas estiverem occultas: 
Penas dobradas. 
§ 8. 0 Violar de qualquer maneira o escrutínio, rasgar ou 

inutilizar livros e papeis relativos ao processo da eleicão: 
Penas : prisão com trabalho por um a tres annos e multa 

de i: oooa a 3: OOOh, além das penas em que incorrer por 
outros crimes. 

§ 9. 0 Occultar, extraviar ou subtrahir alguem o titulo 
do eleitor : 

Penas: prisão por nm a seis mezes e multa de 10oa a 
3ooaooo. 

§ 10. Deixar a mesa eleitoral de receber o voto do eleitor 
que se apresentnr com o respectivo titulo: 

Penas: privação do voto activo e passivo por dous a quatro 
annos e mulla de 4:ooa a 1: 2001$000. 

§ :11. Reunir-se a mesa eleitoral ou a junta apuradora fóra 
do Jogar designado para a eleição ou apuração : 

Penas: prisão por seis a dezoito mezes e multa de 500~ 
a i : õooaooo. 

§ 12. Alterarem o presidente e os membros da mesa eleito
ral ou junta apuradora o dia e a hora da eleição, ou induzirem, 
por outro qualquer meio, os eleitores respeito : 
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Penas: privação do direito do voto uctivo ou passivo por 
quatro a oito annos e multa de fJooa a 1:500#000. 

§ 13. Fn;:er parte ou concorrer para 11 formução de tnesa 
eleitoral ou de juntn apuradora iliegitirnas: 

Penas: privação do voto adivo e passivo pot· quatro a oito 
annos e multa de :300# a 1 :000#000. 

§ 1~. Deixar de cornparecor, sem causa participada, para a 
formação da mesa eleitoral, conforme determina o§ iO do 
art. iõ : 

Penas: privação do voto activo e passivo por dons a 
quatro annos e multa de 200,5 a 600#000. 

Si por esta falta não se puder fornrnr a mesa: 
Penas : privação do voto activo e pas~ivo por qualro a oito 

annos e mulla de ~ooa a 1:2ooaooo. 
§ rn. o presidente da provincin que, por demora na expe

dirão das ordens, der cansa a so não concluirem em tempo 
as eleições : 

Penns: suspensão do emprego por seis mezes a um 
anno. 

§ 16. A olllissão ou negligencia dos p1·omotores publicas no 
cumprimento llas obrig11ções, que lhes são im]Jostas por 
estn lei, será punicfa com suspensão do emprego por um a 
tres annos o m ull a de 300# a 1: 000#000. 

§ 17. As disposições dos arts. 1H3 e il7 do Codigo Criminal 
são applicaveis aos multados que não tiverem meios ou não 
quizerem satisfazer as multas. 

Art. 30. No processo e julgamento dos crimes previstos 
no artigo antecedente, ainda quando commetlidos por pessoas 
que não silo empregados publicas, se observarão as disposi
ções do art. 2õ §§ I.0 e o. 0 da Lei n. 261 de 3 de DezemlJro de 
1841 e respectivos regulamento~. 

§ 1. 0 Nestes processos observur·se-ha o disposto nos arts. 98 
e 100 da LeLde 3 de Dezembro de 18M, tJnan to ao pagamento 
dti custas e sellos, e não serão retardados pela snperveniencia 
de férias. 
, As primeiras certidões serão passadas gratuitamente. 

§ 2. 0 Aos promotores publicas das respectivas comarcas 
serão intim<.das todas as decisões proferidas pelas autori
dades competentes afim de promoverem a respons[1bilidade 
'1os funccionarios que nella houverem incorrido ou requere
rem o que fõr de direito. 

Art. 31. Serão multados a11ministrativamente quando dei
xarem de cumprir quaesqucr das obrig,ações que lhes são 
impostas: , 

§ 1." Pelo Ministro do Irn perio na Côrte e pelo Presidente 
nas províncias: 

1. Os juízes de direito e as Camaras Municipaes, funccio
nando como apuradores de actas rle assernblé<Js eleítoraes : na 
quantia de 100* a 300/> os primeiros, e do ooa a 200/> cnda ve
reador. 

IL Os funccionarios e empregados publicos que deixarem 
de prestar as informações exig'idas para o alistamento dos , 
eleitores: na quantia de õO# a 2.00#000. 
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~ 2. º Pelos juízes de direito: 
I. As mesas ell'itoraes: na quantia de 2o06 a õoon, repar

tidamente pelos sens niembros. 
II. Os presidentes d<is 111esas el1,itnraes 011 sP.ns substitutos, 

chamados p:ira a1rnr1wão d1) neta,; de :1s.-:Prnblé11s eleitoraes, 
que não cornJH1l'')CCro111 sem motivo justificado: 1H1 quantia 
de iJOtl a. :20116 c:1cln ~un. 

III. Os tabollifies incumbidos da transcripção ele acta àe apu
ração elos votos: na quantia de õ06 11 rnoaooo. 

~ 3. 0 Pelas mesas eleitornes: 
I. Os membros destas que não comparecerem, ausenta

rem-se on duixarem de assig·nar a acta sem moti1'0 justifi
cado: na quantia ele õ06 n 1006000. 

II. Os círlndãos convocndos para a formaçiio das mesmas 
mesas que niio comparecere111 ou que, trrndo compHrecido, 
não 11ssign:irem a aclll: na quantia ele õOp a 1001$000. 

III. Os escrivães de paz ou t!e subdelegncia ele Policia, cha
mados parn qnrilquer 'erviço em virtude desta lei: na 
q11m1tia de õ06 a 100t)OOO. 

§ 4. º Da i rn 1rnsi(:ão das m nl tas a.dministrn tivas cabe recurso 
na Càrte 11ara o Go1ce1·1w, e uns vrovincias para o Pre
sidente. 

Art. 32 As multas estabelecidas nest:i lei farão pnrte da 
renda rnnuicipal do lermo em qLrn rnsiclir a pessoa multada, 
e serão cobra elas executivamente. 

Disposições geraes 

Art. ::n. No c11so <le empate nas apurat·ões ultimas de 
votos em qwilquer elei~ão, será proferido o cidadão que fôr 
nwis velho e111 ida ele. 

Art. 31io. As Cnrnaras Mnnicipnes forneoeriío os livros neces
sarios para os trab1dhos do alist;imento cios eleitores e os de 
talões, devendo estes conter impressos os litulos de eleitor, 
bem como fornecerão os livros, m·n:1s e mais 0!1jectos neccs
sarios para a eleirão. 

A importancia desses livros e demais olijectos será paga 
pelo Governo, quando as Gamaras não puderem, por falta de 
meios, satisfazer a tlespeza. 

No caso de niío serem fornecidos pelas C11maras l\Iunicipaes 
os mencionados livros, supprir-se-lrn a falta por outr1,s, que 
serão numerndos e rubricados, com termo de aberturn e en
cerramento, pelos j uizes ele direito ou j uizes rnunicipaes e 
pelos presitJ1mte:; dns 111c:,:is eleitoraes ou juntas npurarloras. 

Art. ::lõ. Emqn:1nto não estiver concluído clelinitivamentc o 
primeiro Blistamento geral dos eleitores, conforme se deter
mina nesta Jei, nào hnverá eleições para Deputados á Assem
bléu Gemi, ::nl vo o eHso previsto no art. ,~tl~Bôíisti!U:tção, 
p~ra Senadores, mer,nl?ros das Assemb · ~giíl~t\Vi~~ gWft/IJt 
craes, vereadores e Jmzes de paz. ,\\\ \í \. 1 li;?.; 

':tsv'\l ., 
,::::-.: 
'2::1 
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O Governo poder:\ espaçar alé ao ultimo din util elo mez 
de Dezembro de i881 a ele:çfw geral dos Deputados para a pro
xi nrn leg islaturn. 

Art. 36. Em acto distincto ou não das instrucçõcs, que 
serão expedidas para a execução rlesta lei, o Governo colligirú 
todas as disposições das leis vigentes e dos diversos actos 
do Poder Executivo, relali\ros a eleições, que estejam em 
harmonia ·com a mesma lei e convenha consenrar. 

Este trabalho será sujeito á approvação do Poder Legislativo 
no começo da primeira sessão da proximn legislatura ; e, de·· 
pois de approvado, considerar-se-hão revogadas as leis edis· 
posições anteriores relativas a eleições, cessando cle:;de que 
fôr publicadn esse trabalho a attrilmiçiin concedida ao Gover
no no art. 120 da Lei n. 387 de 19 de Agosto de 18116. 

Art. 37. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
O Barão Homem de Me!lo; do Meu Conselho, Ministro o 

Secretario ele Estado dos Negocios do lrnpnrio, assim o tenha 
entendido e faca executar. Palacio do Rio de Janeil'o em 
9 de Janeiro de 1881, 60. 0 da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Banio Home1ii de lflello. 

Clrnncellaria-rnór do Imperio. - .illanoel Pinto ele Souzci 
Dantas. 

Transitou em 10 de Janeiro de 1881.-José Bento cfo Cttnha 
Figueiredo Jm1ior. - Registrado, 

Publicado na Secretaria de Estado elos Negocios do Imperio 
em 10 ele foneiro de 1881.- O Director lla L" Dircctorin, 
lffanael J esuino Ferl'eim. 

LEI N' 3030 - DE \) DE JANEIRO DE i881' 

Abre aos ~linistel'Íos dµi\hu:i!l.~-~Qa Guerrg.A<scroditos extraordinarios, de 
5.000:000S para melhoramento do ~iateriat fluêtirnnto dà Armada Nacional 
e Imperiol, e de 1.,oOO:OOOJ paro melhorar e augmontar o armamento e 
equipamento do Exercito. 

D. Pedro II, por Graça de .Deus e Unanime Accla
rnação dos Povos, Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brazil, Fazemos saber a todos os Nossos Subditos que 
a Assemb!Pa Geral decretou e Nós Queremos a Lei seguinte: 

Art. 1. 0 E' aberto ao Ministerio da Marinha .para me-. 
lhorarnento do material flnctuante da Armada Nacional e 
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Imperial o crcui to extraordinario de õ. OQO: 0008, para ser 
despendido nos exercícios de 181".0-1881e1881-1882. 1 

Arl. 2. 0 E' igunl mente.aberto ao Ministerio da Guerra, para 
melhorar e augmentar o armamento e equipamento do Exer
cito, o creuito extruordinario de fi..000:0008, que será des
pencl irl o nos mesmos exercic1os. 

Art. 3. 0 Para occorrer á despeza decretada nos artigos 
antecedentes, o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Fazenda é autorizado para fazer as operações de credito 
que julgar convenientes. 

Art. ti,.º São revogadas as disposições em contrario. 
l\Iandamos, portanto, a todas as áuloridades a quem o 

conhecimento e execução dn referida lei pertencer, que a 
cumprmn o fn1;nm cumprir r, guardar tão inteiramente como 
nella se contém. O Secretario de Estado dos Negocios da 
1\Iarinha a faça imprimir, pulilicnr e correr. Palncio do Rio de 
Janeiro cm 9 de Janeiro de 1881, G0. 0 da Independencia e do 
Irnperio. 

UIPEltADOR com rubrica e guarda. 

José Rodrigues de Limn Duarte. 

Cal'ta de lei, pela qual Vossa J1fagest1ule Impel'ial Manda exe
cutar o Dccl'cto da Assembléa Geral, qug Houve pJI' bem 
Sanccionar, e q1w ab!'e aos illinistel'ios da 1llctrinha e da 
Gue1· 1·ci pa l'a melilornmento do inatel'ial fiuct11ant~ da Armada 
Nacional e Imperial o creclito extrao1·1linario de 5. 000: 00015, 
e pam mellwrar o a11g111enta1· o armamento e equipamento do 
E:cercito o de 4 .000: 000~000. 

Para Vossa l\Ingestade Imperüil ver, 

Carlos Amerfro dos Reis a frz. 

Chancellaria·mór elo Imperio. - illanoel Pinto de Souza 
Dantas. 

Transitou em 13 de Janeiro de 1881. - J O$i Bento d t Cunha 
Figueiredo. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocios da Marinl;a 
cm 15 de Janeiro de 1881. - Scibi1l1 Eloy Pessoa. 

' (' 1·,·,1, 
'\ \ \ ', J 

) ', l 
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DECRETO N. 3031 - DE 9 DE JANEIRO DE 1881. 

Abre ao Governo, polo i\linisterio dos iíegocíos ~a Agricnllura, Commercio 
e Obras PubJicas, varios crccl.ilos applicaveis ao cxorcicio de 18í9-lªBO, 
~liqU:\(lação. ·- ~----· 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguin
te Resolução da AssomlJléa Geral : 

Art. !. 0 São abertos ao Governo, pelo i\Iinisterio dos Nego
cios da AgTicultura, Commercio e Obras Publicas, os segllintes 
credítos applicaveis ao exerci cio de 1879-1880, em liquidação: 

Supplementar de 60:000~ á rubrica -Terras publicas e 
colonização-; 

Supplementar de 92:900~1'12 á rubrica- Subvençfo u com· 
panhias do uavegaçiio por vapor-0 

; 

Especial de 7li,:210a65ô á consignaçno destinada ao prolon
gamento da Estrac1a de Ferro D. Pedro 1[ ao littoral da Gambôa. 

Art. 2. 0 E' igualmente concedido ao Governo, pelo 
i\Iinisterio dos Negocios da Agricultllra, Commercio e Obras 
Publicas, um credito supplementar da quantia dr. duzentos 
setenta e nove contos, quatrocentos e cincoenta e nove mil, 
oitocentos noventa e oito reis ( 27\:l: MJ\:l~8\:l8 ) a tlm de occor
rer ás despezas pagas o por pagar com o prolongamento da 
Estrada de Ferro D. Pedro II durante o exercicio de 1879 -
1-880. 

Art. 3. 0 Esta Lei fará parte da do orçamento do referido 
exercício. 

Art. 4. 0 Será feila a despezn, na falta de sobras da 
receita, por operações -de credito, que o Ministro· e Secretario 
de Estado elos Negocios da Fazenda é autorizado para effectuar. 

Art. õ.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
l\fonoel Buarque do Macedo, do l\Ieu C<mselho, Illinistro e 

Secretnrio ele Estado dos Negocios Lla Agricultura, Commercio 
e Obras Pllblicas, nssim o tenha entendido e faça executar. 
Palncio elo Rio de Janeiro em 9 de Janeiro de 1881, 60. 0 da 
Inclependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mngestade o Imperador. 

Jfanoel BMrqtie de Macedo. 

Chancellaria- mór do Imperio. - lllanoel Pinto du Souzci 
Dantas. -- -Transitou em 13 de Janeiro~ lBJlpJose' Bento da C1tnha 
Figueiredo Junior. - Registrado. " 

Pn9licado na Secretaria de Estado dos Negocios ela Agricul
tura, Commercio e Obras Pt1lJlirns em 14 do Janeiro de 1881. 
- O Director, Fmncisco Leopoldina de Gusmcio Lobo. 
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